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ESCRITÓRIO

CLIENTE VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA
ANTERIOR (M³)DIAS

07141809.1 24/09/2020DANIEL BEZERRA DE ALMEIDA

JOAO PESSOA

001.025.091.0311.051 RUA ALIETE RIBEIRO DE ARAUJO, S/N - APTO 301 BL C - JOAO PAULO II JOAO 09/2020

LIGADO POTENCIAL

08/2020 -     7 07/2020 -     7

06/2020 -     5 05/2020 -     5

04/2020 -     6 03/2020 -     4

1 5 R     5315

263 268

12/08/2020 12/09/2020

6 31 0,20

CONSUMO DO RATEIO -      1M3

MATRÍCULA CPF/CNPJ:

071.XXX.XXX-XX

DÉBITO AUTOMÁTICO
07141809.1Nº Documento: 20200971418091

CÓDIGO PARA

COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAIBA
AVENIDA FELICIANO CIRNE - CAGEPA - 220 - JAGUARIBE JOAO PESSOA PB 58015-570

Informações e/ou Reclamações - Ligue 115
CNPJ: 09.123.654/0001-87 - ISNC.ESTADUAL Nº 160572029

SEGUNDA VIA

NºHm: Y15N237280

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 CONSUMO DE AGUA 6 M3 37,91

ACRESCIMO(S) MES(ES) ANT.      08/2020 0,75

JUROS DE MORA                  08/2020 0,08

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

24/09/2020

2145

MATRÍCULA

38,74

38,74

(CORONAVIRUS) ESTAMOS DIRECIONANDO TODO ATENDIMENTO AO PUBLICO PARA OS CANAIS

VIRTUAIS: CALL CENTER (115), REDES SOCIAIS E AGENCIA VIRTUAL (CAGEPA.PB.GOV.BR)

SENHORES USUARIOS, INFORMAMOS QUE DEVIDO A PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19

82600000000-8 38740010001-3 07141809101-4 09202070003-2

07141809.1 001.025.091.0311.051 09/2020 30/09/2021

VIA CAGEPA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

20/09/2020INTERNET Emitido em:Emitido por:

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Anexo 20 Portaria 05/2017 MS

Turbidez

08/2020

Parâmetro Vl.Médio

Cloro(mg/L)

Parâmetro Vl. Médio Parâmetro Vl. Médio

Cor Aparente

Colif.Termotolerantes

Colif.Totais

P.H.

Vl. MédioParâmetro

Bact. Heterotróficas0,10

2,10

6,20

6,80

Valor aproximado dos tributos PIS e COFINS, Lei 12.741 de 2012. R$ 5,71
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190715255 Vítima: DANIEL BEZERRA DE ALMEIDA

Data do Acidente: 16/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), DANIEL BEZERRA DE ALMEIDA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 08/11/2019, emitido pelo Dr.

ROSANGELA M.ESCOREL ALMEIDA CRM nº 3883 - PB, da Instituição HOSPITAL MANGABEIRA GOVERNADOR

TARCISIO BURITY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de

invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850577-68.2020.8.15.2001

DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT ajuizada por DANIEL
BEZERRA DE ALMEIDA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A.

Analisando os autos, verifica-se que o Autor reside na Rua Alaiete Ribeiro de Araújo, nº 255,
Bloco C, apro. 301, João Paulo II, João Pessoa - PB e que o acidente de trânsito ocorreu na
cidade de Cabedelo – PB. Por sua vez, a Promovida está domiciliada no Rio de Janeiro/RJ.

O art. 100, parágrafo único, do CPC, dispõe que “nas ações de reparação do dano sofrido em
razão de delito ou acidente de veículos será competente o foro do domicílio do autor ou do local do
fato”.

Nesse contexto, a regra prevista no referido dispositivo legal, cuida de faculdade que visa a
facilitar o acesso à justiça ao jurisdicionado, vítima do acidente; não impedindo, contudo, que
o beneficiário da norma especial "abra mão" desta prerrogativa, ajuizando a ação no foro
domicílio do réu (art. 94 do CPC).

Ou seja, trata-se de hipótese de competência concorrente. 

Em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT.
DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO
AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO
CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.

. 1. Para fins do art. 543-C do100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC
CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

constitui faculdade do autorAutomotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
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escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do
acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do
mesmo Diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp
nº 1.357.813 – Órgão Julgador: Segunda Seção – Relator: Min. Luís
Felipe Salomão – Julgamento: 11.09.2013 – Publicação: 24.09.2013).

 

Neste mesmo sentido, o STJ editou a súmula nº 540, com o seguinte enunciado: “Na ação de
cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu

.domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”  

Sendo o Promovente residente no bairro João Paulo II, na comarca de João Pessoa - PB, vê-se
que a competência para julgar e processar o feito é de uma das Varas Cíveis do Foro Regional
de Mangabeira. As Varas Regionais de Mangabeira, criadas pela LOJE, tiveram sua
delimitação geográfica estabelecida pela Resolução da Presidência nº 55/2012. Transcrevo:

 
Art. 1º. “A jurisdição das varas regionais e dos juizados
especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos
limites territoriais dos bairros de Água Fria, Anatólia,
Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do
Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e
Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim
São Paulo, , José Américo, ,João Paulo II Mangabeira
Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e
Valentina Figueiredo, do Município de João Pessoa”.
(destaquei)

 

Apesar da utilização do critério geográfico para delimitação dos bairros que fazem parte da
jurisdição das Varas Regionais de Mangabeira, as mesmas foram criadas tendo por finalidade
uma melhor distribuição da justiça dentro da mesma comarca, detendo natureza de
competência absoluta e não territorial. 

Vejamos o seguinte julgado:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR -
AÇÃO DECLARATÓRIA - REMESSA DOS AUTOS À
VARA DISTRITAL DE MANGABEIRA - IRRESIGNAÇÃO
- COMPETÊNCIA ABSOLUTA - MANUTENÇÃO -

. - "As varas distritais foram fixadasSEGUIMENTO NEGADO
visando a uma melhor distribuição da justiça dentro de uma
mesma comarca, possuindo, portanto, natureza de competência
absoluta, uma vez que foi fixada por critério funcional, sendo,
destarte, improrrogável e inderrogável pela vontade das partes.
Sendo assim, ainda na linha de entendimento perfilhado pelo
parecer ministerial, restando demonstrado nos autos que o último
domicílio do de cujus era no bairro dos Bancários em João
Pessoa, a competência para processar e julgar a demanda é da 2ª
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Vara Regional de Mangabeira (...)" (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20088884220148150000, - Não possui -, Relator DES SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. Em 25-03-2015)
Vistos etc. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00015848920158150000, - Não possui -, Relator DES SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 28-10-2015).
 

Assim, percebe-se que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta, também podendo
ser declinada de ofício, independente do requerimento de quaisquer das partes. 

Ante o exposto, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste
 e,Juízo  em consequência, determino a redistribuição da demanda para uma das Varas

, o que faço ante aos argumentos acima expostosCíveis do Fórum Regional de Mangabeira
bem como com fundamento no artigo 101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor e art.
93 do CPC. 

Redistribua-se, com urgência. 

João Pessoa, 27 de outubro de 2020.

 

 

Kéops de Vasconcelos Amaral Vieira Pires

Juiz de Direito
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